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Gabinete do Prefeito

PR0JETO tlE LEI N".o52023, DE 24DÉ, FEVEREI

INSTITUI O PROGRAMA BU§CA

ATIVA ESCOLAR E O PROGRAMA DE

REêUPERAÇÃO BA.§

APRENDIZAGENS PARA

ESTUDANTES DA EDUCAçÃS

eÁslcn.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MALTA, ESTADO DA PARAíBA, NO USO dE SUAS

atribuições legais que lhe foram conferidas, encaminha para tramitação e posterior

votação do Projeto de Lei seguinte:

CAPíTULO I

Do Objeto e FrincíPios Gerais

Art. 1". Fica instituído o programa Busca Ativa Escolar das crianças e joven§ em

idade própria para a educação básíca obrigatória, com os seguintes objetivos:

l-Assegurar o acesso universal das crianças e jovens de 6 (seis) a 17 (dezessete

anos) à educação bâsica obrigatória, compreendendo a educação pré-escolar, o ensino

fundamental e o ensino médio;

ll - Promover a cooperação entre os entes federados para garantir a frequência à

escola das crianças e jovens que a ela ainda não têm acesso ou que dela se evadiram;

lll - Promover a cooperação intersetorial das áreas do Poder Públíco relacionadas

com a busca ativa das crianças e jovens pâra a frequência à educação básica obrigatória,

especialmente em razáo do estado de pandernia;

lV - Elevar a frequênçia escolar e reduzir os índices de evasão e de abandono

escolar;
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V - Diminuir a distorção idade-série'

Art' 20. Fica instituído o programa de Recuperação das Aprendizagens, destinado

aatendereducandosdaeducaçãobásica,objetivando:

I - Recuperar as perdas de aprendizagem ocasionadas pelo fechamento das

escolas devido à pandemia de COVID-19;

ll - Oferecer oportunidades de aprendizagem para alavancar os êstudos e

fortarecer a aprendizagem para o sucesso na continuidade dos estudCIs e permanência

na escola,

lll - §anar diÍículdades e lacunas de aprendizagem;

lV - Alicerçar o procêsso de alfabetização;

v - Promover a alfabetização e letramento na idade certa;

Vl - h/lelhorar o letramento, principalmente nas séries mais avançadas.

Art. Bo. Fica autorizada a realizaçâo de convênios, parcerias, acordos de

cooperação técnica e contratação de serviços especializados para a execução dos

progrâmas.

CAPíTULO II

Do Programa Busca Ativa Escolar

Art.4". O programa Busca Ativa Escolar utilizará as seguintes estratégias:

I- Recenseamento anual das crianças e jovens na idade própria para a educação

básica obrigatória e a respectiva chamada pública;

ll - Formação de comitês intersetoriais pârâ a busca ativa, integrados por

representantes das áreas da Educação, Assistência Social e Saúde e de garantias das
direitos da criança e do adolescente;

Ilt- Elaboração de diretrizes e metodoíogias para a busca ativa;
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IV - Formação e qualificação de equipes, integradas por profissionais das áreas

referidas no incisó ll, tendo como base de atuação a escola ou conjunto próximo de

escolas do município;

v - criação de base de dados e mapas de geoprocessarnento que orientem a

busca ativa nas diversas localidades do município;

Vl ldentificação, registro, controle e acompanhamento de crianças e

adolescentes que estão fora da escola ou em risco de evasão;

vll - utilizaÇão de instrumentos de tecnologia digital para acesso contÍnuc e

atualizado das equipe§ aos dados necessários;

vlll - sensibilização, mobilização e comunicação que envolvam a sociedade local,

especialmente as comunidades mais vulneráveis em que a infrequência ou a evasãa

escolar mais se manifestam.

CAPÍT[.'LO III

Do Programa de Recuperação das Aprendizagên§

Art. 5". Devem ser priorizados, preferencialmente, dois componentes curriculares:

[datemática e Língua Portuguesa, por serem considerados de maior deficíênçía entre os

estudantes brasileiros e por serem básicos para outras áreas do conhecimento.

AÉ. 60. A duração do programa poderá abarcar vários períodos letivos, atá s

alcance de médias satisfatórias nas avaliações nacionais de proficiência.

Art. 70. O tempo determinado ao programa poderá ser computado como cargâ

horária letiva desde que as aulas sejam oferecídas a todos os alunos, dentro do mesmo

semestre letivo.

AÉ. 8o. Todos os alunos participarão das classes de recuperação, partindo do
pressuposto da necessidade de reparar perdas de aprendizagem, em razão da* esçolas
públicas na Paraíba terem fechado, sem oferta do ensino presencial, durante quatro

$eme§tres letivos.

Art. 9", O programa poderá atender outros componentes do currículo básico além

da Língua Portuguesa e Matemática, dependendo das necessidades de aprendizagens
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de cada etapa, especialmente dos alunos do ensino médio, sem prejuízo para a cârgâ

horária dos dois componentes básicos'

CAPÍTULO IV

Das Disposições Finais

Àrt. 100. o poder Executivo Municipal, regulamentará esta Lei, no que couber'

AÉ. 1Ío. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-§e os

dispositivos em contrário.

Gabinete do Prefeito, aos 24 dias do mês de fevereiro de 2Ü23.

IGOR XAVIER DE LUCENA

Prefeito Municipal

9! -ad 
-4os5

RECEBIDO

Morols dos §,

& Rua Manoel Marques Fernandes, 67 * Centro - 58.713-000
§ +SS 83 3471-1232 ffi gabinete@malta.pb.Eov.br - www.malta.pb.gov.br

- lVlaita - PB
Ei CNPJ: 09. 1 51 .Ê61 lüüü1-45



segue anexo para apreciação e aprovação deste colendo Poder Legislativo a

presente projeto de Lei Munícipar,'que,,inrtitui a porítica Municípar de Programa de

Busca Ativa Escolar e o Programa de Recuperação das Aprendizagens para Estudantes

da Educação Básica"'

Na pandemia, as desigualdades de condiçÕes de aprendizagem entre alunos se

demonstraram dentro do mesmo sistema de ensino e mais acentuadamente entre as

redes escorares púbrica e privada. Diante disso, se faz necessário criar oportunidades

para proporcionar condiçÕes favoráveis para que os alunos avancem em sua trajetória

escolar. No movimento de ensino e aprendizagem, quando são deixados para trás

conteúdos não aprendidos que são pré-requisitos para outros, isso seguramente gerará

difleuldades Eue se avolumârão, tornando, na maioria dos easos, intransponívelo âvailçÜ

nos estudos, geralmente, começando com múltiplas infrequências, seguidas de

MUNICíPIO DE MALTA
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MENSAGEilI A PRESIDENTE E DEMAIS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE

MALTA * PB'

Justificativa

abandono e evasão.

Os reflexos negativos da pandemia na educação são perturbantes não somente

em relação à aprendizagem, mas também, ao abandono escolar. Segundo Liu, Lee e

Gershens an (2ü21), para cada dia de aula perdido, o estudante não só não aprende o

que foi tratado no dia em que faltou, mas tem, além disso, uma perda de proficiência

adicional equivalente ao que aprenderia em 1,55 dias de aula. Partindo desse

entendimento, as perdas de aprendizagem por parte dos alunos excluídos do ensino

remoto (que não foram poucos), por dois anos letivos consecutivos, são de uma redução

descomunal. O lnstituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira

(lnep) divulgou que apenas 15,97o da rede estadual brasileira adotou medidas para

provêr acesso à internet aos alunos. Na rede municipal o índice registrado foi de 2.2%.

Durante a pandemia, houve distintas situações de ensino entre a rede estadual e
as redes municipais, considerando-se a exclusão educacional e o padrão de qualidade

do ensino remoto, também as incertezas com relação aos índices de contaminação da

doença, os calendários de vacinação e as articulaçÕes políticas, tendo em çonta a
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Nas escolas da rede estadual, o retorno às aulas 100% presenciais foi autorizado

em 11 abrirde zazz,porforça do Decreto Estaduar n.42.3g8/züzz,com efeito nas redes

municipais. rm auoiioria rearizada pero Tribunar de contas do Estado em inspeção eill

üTtCI*rzzainda não era arcançado 100% de auras presenciais em todo o Estado, entre

escolas municiPais e estaduais'

Comoretornoàsaulaspresenciais,osprincipaisdesafiosaenfrentarincluíama
avaliação diagnóstica, para saber o que foi aprendido para retomar o currículo; o

desenvorvimento de estratégias para trazer os arunos de vorta à escora e reconectá-lss

à comunidade escolar, e a reparação das perdas das aprendizagens' A vista dissc'

tornou-se pauta comum nas ágenoas da educação, em várias instâneías

governâmentais, a necessidade de uma política pública de enfrentamento ao abandons

MUNICíPIO DE MALTA

Gabinete do Prefeito

autonomia dos municípios, provocou

escolas em todo Estado'

desalinhamento nas datas de reabeúura das

e ao atraso escolar.

Assim, em de 23 de maío de 2a22, por força do Decreto no 11'079, foi instituída a

política Naclonal para Recuperação das Aprendizagens na Educação Básica"

Consequentemente, os sistemas municipais e o estadual de ensino devem criar, ampliar

ou aperfeiçoar o programa Busca Ativa Escolar destinado ao resgate dos alunos

evadidos, tomando por base a matrícula do ano letivo de 2019, e o Programa de

Recu peraçâo das Aprendizagen§ objetivando:

. Elevar a frequência escolar;
r Reduzir os índices de evasão e de abandono escolar;

r Articular ações parâ o enfrentamento do abandono escolar e recuperação das

aprendizagens;
r Desenvolver estratégias de ensino para a melhoria do desempenho;

r Garantir o direito de aprender;
r DimÍnuÍr a dlstorção idade sérÍe por meio do monÍtoramento da trajetórla

escolar;
. lncentivar a formação continuada para o uso pedagógico de conteúdos digitais;

r Entre outros.

A busca atíva escolar é apontada na Constituição Federal no art- 206-l e 208; na

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LNB) no art. 206-l e art. 208, parágrafo

30, e no Plano Nacional de Educação (Metas 1,?e 3, e 1.15,2.5 e 3.9).
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ParaexeeuçãodoProgramadeBuscaAtivasepoderávalerdasseg
uintes

estratégias:

l-Recenciamentoanualdascriançasejovensearespectivachamadapúblicas;

ll.Formaçãodeumcomitêgestormunicipaldebuscaativa,integradopor
representantes oas áreas de eoucaçaã, assistência sociar, saúde, dos órgãos da rede

de proteção da çriança e do adolescente;

lll - criação de uma comissão de busca ativa na escola para acompanhamento'

monitoramento,avaliaçãoeorientaçãododegenvolvimentodoPrograma;

lV-Elaboraçãodediretrizesemetodologiasparaabuscaativa;

V - Formação e qualificação de equipes;

Vl.ldentificação,registro,controleeacompanhamentodecriançase
adolescentes que estãã fora da escola e estão com frequência irreEular;

Vlt-sensibilizaçãoecomunicaçãocomasfamíliasesociedadeemgeral;

vlll - prover recursos financeiros e de pessoal para a funcionalidade do Programa;

IX - Busca de assistência téenica e finaneeira à união;

X - Criação de um sistema de alerta envolvendo alunos infrequentes;

Xl - Çriação de equipe de campo e equipe para análise técnica dos problemas,

apontamento e operacionalização de soluçÕes;

Xll - Desenvolver a participação dos colegiados escolares (Conselhos Escolares,

Conselhos de Classe, Associação de Pais, etc.) para participação efetiva no Programa;

XIll - Criação ou utilização de plataforma existentes de busca ativa;

XIV - Buscar parcerias com ig§as, grupos culturais, ong§, escolas de espcrtes

e de artes;

XV - Desenvolver um protocolo de monitoramento de frequência escolar que
permita identificar os alunos faltos, quantiflcar os motivos de faltas, Íazer os devidos

encaminhamentos, trazer os pais ou responsáveis à responsabilidade;
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o Programa de Recuperação das Aprendizagens está ancorado nos seguintes

dispositivos regais: Lei n" 9.394196, Leide Diietrizes e Bases da Educação - LDB, artigos

12, 73,24; Lei n" 13.005i2014, Plano Nacional de Educação - PNE, hrleta 3 e 8;

Resolução CNEICP N,2ãa2a' artigo 27; Resolle-a3.crur/CP No ?Í2o?1, aÉigos 1o,1§,

parecer CNEiCEB no 5rg7 e no Deçreto no 1 1.A7gna22, institui a política Nacional De

MUNICíPIO DE MALTA
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xvl - Estabelecer um fluxo de busca escolar' levando em conta ações de

identificação, conhecimento dos casos, sorução do probrema e a'ompanhamento dentra

da escola;

XVll - Emissão periódica de relatórios'

Recuperação das APrendizagens'

Para efetivação do Programa de Recuperação das Aprendizagens' deverâo ser

normatizados as questÕes administrativas e pedagógicas, ajustando a programaçãe

curricular, calendário escolar, componentes curriculares, carga horária, quantidade de

alunos por turma, corpo docente, recurso§ pedagógicos' merenda e transporte eScOlar'

proce§so§ de avalíação, atendimento aos alunos deficíentes, e todos os demais

erementos necessários que venham garantir a quaridade e os resultados do Programa'

É essencial a forte atuação e articulação de todos os envolvidos com a Educação

para o alcance de uma positiva gestão e êxecução do Programa' a flm de Criar

oportunidades para o regre$so e permanência dos alunos'

Com estas consideraçÕes, submeto o Projeto de Lei à apreciaçâo e aprovação

pela Casa Legislativa, esperando que a proposição mereça a mais ampla acolha'

pedindo urgência na sua deliberação.

Sem mais para o momento, cordiais saudações.

GABTNETE Do pREFElro MUNlctpAL DE MALTA, EsrADo nA PÂRAíBA, Ao§ 24 Dlâ§
DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2A23,
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PROJETO DE LEI MUNICIPAtT,T" Ü6' 12023,
MALTA {PB) 24 DE FEVEIRO DE 2A23.

Dr§PÕE SOBRE ALTERAÇÃO OO ARTIGO
íO DA LEI MUNICIPAL N§ 47112A22 SOBRE
GRnçÕÊ§ DE VAGAS PARA
CUIDADORES EDUCACIONAI§, NA
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA E
FUNCIONAL DO MUNICíPIO DE MALTA E
DA OUTRAS PROVIDÊUCINS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICíPIO DE MALTA, EStAdO dA PArAíbA,
no uso de suas atribuiçÕes legais previstas na Lei Orgânica Municipal, encaminha
para a Câmara fVlunicipal tramitar e deliberar sobre o seguinte Projeto de Lei:

Art. 10 - O art. 10 da Lei Municipal 47112022 de 04 de Janeiro de
2022 (CRIAÇOES DE VAGAS PARA CUIDADORES EDUCACIONAIS, NA
E$TRUTURA ADMTNISTRATTVA E FUNCTONAL DO MUNrCíPIO DE MALTA),
passam a vigorar com â seguinte redação:

Art. 2o - Ficam criadas, no Município de Nlalta, para admissão
mediante concurso público de provas ou provas e títulos, regido pelo Regime
Estatutário previsto na legislaçáo municipal, 08 (oito) vagâs de Cuidador
Educacional, com o símbolo CE, mediante as atribuiçôes e remuneraçÕes
constantes no anexo desta Lei,

Art. 30 - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando disposições legais que entrem em conflito com esta Lei,

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUGIONAL DO MUNICíPIO DE MALTA,
ESTADO DA PARÂíBA, EM 24DE FEVEIRO DE 2023.

D alvoni M or aís das 5, Morgues

sEcR+tÁRrn

,!6

LUCENA
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EXCELENTí§§IMA SENHORA, PRESIDENTE E DEMAI§ VEREADORES DA

õÂMARA naúr.ucrPaL DE MALTA'PB'

A secretaria Municipal de Educação do .ftíunicípio 
de Malta necessita de

cuidadores educacionais, cCImo toiÃãG melhor fazer funcionar sua estrutura

educacional, com atenção voltada ;r;; * educandos portadores de necessidades

especiais, ê, pCIr tais razOes, estamos enviando o presente Projeto de Lei' pâra quê

tramite pela Câmara Municipal, com posterior aprovação' em regime de urgência'

Assim, pedimos a urgência que o câso requej, !a tramitaçâo e votação do

projeto de Lei em anexo, para q* uãft* para b Poder Executivo e estê po§§a

sancionar, transformànoo-o'", r-'*i para imediata nomeaçáo dos aprovados no

último concurso Público.

$emmaisparaomomênto,urgêncianatramitaçãoedeliberaçáodamatéria
é o que Pedimos.

.ABTNETE Do pREFEtro coNsrructoNAL Do MUNIcíPlo DE MALTA,

E§TADO DA PARAíBA, eM 24 DE FEVEIRO DE2O23'

(*
LUCENA
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i,rrÀriÃ tÉe1zn DE FEvElRo DE 2023'

orspÕe soBRE A cnllçÃo Do

coNSELHo rrnül'rrclpnu DE pouírlcR

óúr-funnL Do nauulcíPlo DE MALTA' E

óÃôurnes PRovl DÊrucl*s'

O nREFEITO CONSTITUCIONAL DO nnUrulCíplo qE MALTA, Estado da Paraíba'

no uso de suas atribuiçÕes legais p*rittr- na Lei orgânica Municipal' encaminha

para a Câmara UfuÁicipaf tramitar e deliberar sobre o seguinte Projeto de Lei:

üOV EIqNü IYlL, !TIÇI FÀL

N*r,t***he{*ttafu$*
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secntrÁnra

CAPÍTULO I

DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍflCA CULTURAL DE MALTA/PB

Art. 1"- Fica instituído o Conselho Municipal de Política Cultural da cidade de
-lflrftr, 

vinculado à Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo, tendo suas

atribuiÇÕes, estrutura e funcionamento definidos nesta Lei'

AÉ. Zo- O Conselho Municipal de Política Cultural, Órgâo colegiado, de caráter

consultivo, deliberativo e normativo objetiva Ínstitucionalizar a relação entre

Administração Municipal e os setores da sociedade civil ligados à cultura,
pràúor"ndt a participação destes na elaboraçâo, na êxecução e na fiscalização
da Polítiça Cultural da cidade de Malta.

Art. 3.- O Conselho Municipal de Política Cultural tem como principal atribuição
atuar, com base nas diretrizes propostas pela Conferência l\íunicipal de Cultura, na

elaboraçâo, acompanhamento da execução, fiscalizaçâo e avaliação das políticas

de cultura, consolidadas no Plano t\íunicipal de Cultura.

AÉ. 4"- O Conselho lVlunicipal de Cultura da cidade de Malta terá sede na

Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo CIu em local a ser definido
pela Adm inistraçâo Municipal.

Parágrafo Único - A Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo
possibilitará todas as condiçôes administrativas pessoal, equipamentos e
materiais necessários para o pleno funcionamento do Conselho.
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An. 5"- O Conselho manifestar-se-á através de deliberaçÕes, decisÕes,
recomendaçôes, moções, resoluções, parecerês ou outros expedientes, e seus
âtos sêrão publicados pelos meios legais.

CAPíTULO II

DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 6". Compete ao Conselho Municipal de Polítíca Cultural da cidade de
lVlaltalPB:

I - Representar a sociedade civil de Malta/PB, junto ao Poder Público Municipal,
nos assuntos culturais;

ll - Elaborar, junto à Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo,
diretrizes e normas referentes à política cultural pâra o Nlunicípio;

lll Apresentar, discutir e dar parecer sobre projetos que tratam do
desenvolvimento da cultura, da produção, do acesso, da difusâo ê da
descentralização cultural do Município;

lV Propor programas, açôes ê instrumentos objetivando estimular a
democratizaçáo e a descentralização das atividades de produção ê difusão
artístico-cultural, visando garantir a cidadania cultural através do direito de acesso
aos bens culturais, de produção e circulaçâo culturais;

V * Garantir a continuidade de programa$ e projetos de interesse do município;

Vl - Emitir pârêcer sobre questÕes referentes à:

a)- Prioridades programáticas e orçamentárias;

b)- Propostas de obtençáo de recursos;

c)- Estabelecimento de convênios com instituições e entidades culturais

Vll - Colaborar para o estudo e aperfeiçoamento da legislaçâo sobre a política
cultural, em âmbito municipal, estadual e federal;

Vlll - Colaborar na elaboraçâo da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, Plano
Plurianual e Orçamento Anual - LOA, relativos à Secretaria Municipal de Cultura,
Esportes e Turismo;
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lX - Avaliar a execuçâo das diretrizes e metas estabelecidas pela secretaria, bem

corno suas relaçÕes com a sociedade civil;

X - Participar da elaboração do Plano Municipal de Cultura, fiscalizando e
orientando sua execuçâo;

Xl - Estimular e participar para o compartilhamento e pactuação necessários à

efetivação do Plano t\íunicipal de Cultura;

Xll - lncentivar o aperfeiçoamento e a valorização dos profissionais e demais
sujeitos sociais ligados ao processo do fazer e do viver culturais;

Xlll * Auxiliar diretamente na realização da Conferência lVlunicipal de Cultura ou
outra modalidade do evento que tenha por objetivo auscultar a sociedade para fins
de revisâo da política cultural do município;

XIV - Fomentar e auxiliar a Secretaria l\íunicipal de Cultura, Esportes e Turismo na
efetivação e implementação de uma política cultural êm consonância com a Lei
Orgânica do Município;

XV - Elaborar e aprovar seu Regimento lnterno;

XVI Promover e incentivar estudos, eventos,
pêrmanêntes e pesquisas na área da cultura;

campanhas, atividades

XVll - propor políticas de geraçâo, captação e alocaçáo de rêÇursos para o setor
cuÍtural;

Xvlll - Auxiliar a Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Turismo na escolha
de entidadês quê visam obter rêcursos por intermédio de auxilios e subvenções;

XIX - Auxiliar a Secretaria Esporte, Cultura e Lazer na proposiçâo e construçâo de
instrumentos que assegurêm um permanente processo de monitoramento das
atividades desenvolvidas pCIr entidades que recebem subvenção ou auxílio
municipal;

XX - Aprovar diretrizes que encerem critérios para aprovação de projetos inscritos
no Fundo Municipal da Cultura e submetê-las à aprovaçâo do Conselho t\4unicipal
de Política Cultural;

+55 83 3471-1?32
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XXI - Convocar representantes do Poder Executivo e dos demais conselhos
municipais quando se tratar de pauta nas esferas de suas respectivas
competências, a fim de instruir a elaboração de suas deliberações, decisôes,
reComendaçôes, moçÕes, resoluçÕes, pAreceres ou outros expedientes;

XXll - Participar da elaboração, quando houver o procêsso seletivo para aquisição
de bônus culturaljunto a Lei [\íunicipal de lncentivos Fiscais pârâ a cultura;

Xxlll - Apoiar, orientar e assegurar junto ao setor competente do município por

incremento de atividades culturais nas diversas modalidades e categorias,
inclusive pâra o idoso, portadores de deficiências, bem como os bairros da cidade;

XXIV - Acompanhar a celebração de çontratos, acordos e convênios que importem
na constituiçáo de ônus reais sobre bens do Fundo Municipal de Cultura;

XXV - Exercer demais atividades de interesse da arte e da cultura; e

XVI - Executar outras atribuiçÕes que lhe forem conferidas.

Parágrafo Unico - O Conselho lVlunicipal de Política Cultural poderá atuar também
supletivamente, observada sua área de competência, objetivando a edição de
normas que não colidam com as diretrizes do Conselho Estadual de Cultura,
através de convênios específicos de cooperaçáo firmados com órgãos municipâis,
estaduais, federais e internacionais"

GAPÍTULO III
DA COMPOSTçÂO E DO FUNCTONAMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL DE

POLITIGA CULTURAL

AÉ. 7o - O Conselho Municipal de Política Cultural será composto de 08 (oito)
conselheiros titulares e seus respectivos suplentes, sondo:
| - Representantes Governamentais:
Representante da Secretaria Municipal de CuÍtura, Esportes e Turismo;
Representante da Secretaria lVlunicipal de Assistência §ocial;
Representante da Assessoria l\4unicipal de Comunicação;
Representante da Secretaria Municipal de Educação.
ll - Representantes da Sociedade Civil:
Representante de Grupos Culturaís (02);
Representante de Segmentos da Educaçao (01);
Representante do Poder Legislativo (01).
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§lo.omandatodosmembrosdoConselhot\íunicipaldePolít.rcaCulturalde
üaha/pB será de 02 (dois) anos, admitida uma reconduçáo por igual período'

§ 2" - os rep-res_entantes do Poder Público e das instituiçôes seráo indicados pelos

respectivos orgaos e entidade, * *""*ááo mandato de02 (dois) anos' admitindo-

tããi"ionduçáo por período igual e sucessivo'

§ 3o - Na hipotese de ausência do conselheiro titular em 03 (três) reuniÕes

consecutivas ou 05 (cinco) alternaJá', n'* período de 12 (doze) me§es' §em

prévia iustificativ;;*';iú,'a presiããiáiu ãã ôonselho' o suplente completará o

il;;à;iffi iitutur, na forma do Regimento lnterno.

§ 4o - Em caso de exoneração, licença, remanejamento do órgão ou êm caso de

desligamento da entidade quu ,"prãtãni", á membro titular seiá automaticamente

substituído peto suptente e, n, 
';;;;;ib'rloàáu -!este, 

pelos mêsmo§ motivos'

indicar-se-ão outros membros para completar o mandato'

§ 5o - Nenhum mombro representante da sociedade civil' titular e suplente' poderá

ser detentor de cargo êm cCImlssão ou funçâo de confiança' vinculada ao Poder

Executivo e Legislativo do I\llunicípio'

§ 6o - Nenhum conselheiro reçeberá pela sua participação qualquer tipo de

pagamento ou l^u*unã*çào, salvo ajuda de cuslo para cobrir eventuais despesas

de ajuda com viagens, locomoçáo'puru reuniÕes por.meio de vale-transporte'

atividades Oe apeÍãióoámento a ôãpdcitaÇao: n? exercício de suas atividades'

§ 7o - o presidente do Conselho wiunicipât de PolÍtica Cultural é detentor do voto

üovEa$§ MUNltlpAt

ft{*t n M§it§, { * tft*lxÁh*

de Minerva.

Art. g. - São elegÍveis a membros do Conselho Municipal de Política Cultural de

MaltalPB, os canãidatos que atendam aos seguintes requisitos:

a)Ser maior de 18 (dezoito) ânos;
bi$1, ieêonneciOo'[eÉ àomuniOade local cCImo participante, organizador, produtor

ou incentivador da cultura;
c)Ter atuação em atividades culturais'

Art. g. - A função a ser exercida no Conselho é considerada serviço relevante e de

utilidade pública.

CAPÍTULO IV
DA ESTRUTURA DO CON§ELHO MUNICIPLA DE POLíTGA CULTURAL

Art. 10. - O Conselho Municipal de PolÍtica Cultural terá a seguinte estrutura:
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l- Plenário;
ll - lVlesa Coordenadora:
a) Presidente.
B )Vice-Presidente.
c) Secretário.
lll - Comissão Permanente

Art. 11 - Ao Plenário, instância máxima do Conselho Municipal de PolÍtica
Cultural, compete:
I * propor e aprovâr as diretrizes gerais, acompanhar e fiscalizar a execuçâo do
Plano Municipal de Cultura;
ll - estabelecer normas e diretrizes pertinentes às finalidades e aCIs objetivos do
Sistema Municipal de Cultura * SMC;
Ill colaborar na implementação das pactuaçôes acordadas na Comissão
lntergestores Tripartite - CIT e na Cornissão lntergestores Bipartite - ClB,
devidamente aprovadas, respectivamente, nos Conselhos Nacional e Estadual de
Política Cultural;
lV - apro\rar as diretrizes para as políticas setoriais de cultura, oriundas dos
sistemas setoriais municipais de cultura e de suas instâncias colegiadas;
V - definir parâmetros gerais para aplicaçâo dos recursos do Fundo Municipal de
Cultura no que concêrnê à distribuiçáo territorial e ao peso relativo dos diversos
segmentos culturais;
Vl - estabelecer para a Comissâo Municipal de lncentivo à Cultura, as diretrrzes de
uso dos rêcursos, com base nas políticas culturais definidas no Plano Municipal de
Cultura;
Vll - acompanhar e fiscalizar a aplicaçáo dos recursos do Fundo Municipal de
Cultura;
Vlll - apoiar a descentralização de programas, projetos e açôes e assegurar os
meios necessários à sua execução e à participação social relacionada ao controle
e a fiscalização;
lX - contribuir para o aprimoramento dos critérios de partilha e de transferências
de recursos, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura;
X - apreciar e aprovar as diretrizes orçamentárias da área da Cultura;
Xl * contribuir para a definiçáo das diretrizes do Programa Municipal de Formação
na Area da Cultura, especialmente no que tange à formaçáo de recursos humanos
para a gestão de políticas culturais;
Xll - acompanhar a execuçáo do Acordo de Cooperaçâo Federativa assinado pelo
Município de híalta, para sua integração ao Sistema Nacional de Cultura - $NC;
Xlll - promover cooperação com os demais Conselhos h/lunicipais de Política
Cultural, bem como com os Conselhos Estaduais, do Distrito Federal e Nacional;
XIV * promover cooperaçâo com os movimentos sociais, organizações não
govêrnamentais e o setor empresarial;

Él Rua iVlnn*el Marques Fernand*s. ô7 * Centr* * 58.713-tüS - Maita - ÊB
*55 83 3471-1232 Sedmi*istraca*@mata.pb.g*v.br*www.rnfiitã.pb gov br f, Cr*p.t, 0ü 151 8ô,{10üCI1-4§



ffi&tuffi
üCI\l Ê í? i\,í ü l,{ LJ H I C I PÂ L

fl{a«arüetuffi{*Értalu}fr*

GABINETE DO PREFEITO

XV incentivar a participação democrática nâ gestâo das políticas ê dos
investimentos públicos na área cultural;
XVI - delegar as diferentes instiâncias competentes do Conselho lVlunicipal de
Política Cultural, a deliberaÇão e acompanhamento de matérias;
XVll - estabelecer e aprovar o regimento interno do Conselho Municipal de Política
Cultural;

Art. 12 - Compete ao Conselho de lntegração de Políticas Públicas de Cultura,
promovêr a afticulação das políticas de cultura do Poder Público, no ámbito
municipal, para o desenvolvimento de forma integrada de programas, projetos ê
ações.

Art. 13 - Compete aos Colegiados Setoriais fornecer subsídios ao Plenário do
Conselho Municipal de Política Cultural, pâra â definição de políticas, diretrizes e
estratégias dos respectivos segmentos culturais.

AÍ1, 14 - Compete às Comissôes Temáticas, de caráter permanente, e aos grupo§
de trabalho, de caráter temporário, fornecer subsídios para a tomada de decisâo
sobre temas específicos, transversais ou emergenciais relaçionadas à área
cultural.

Art. í5 - Competê aos Fóruns Setoriais e Territoriais, de caráter permanente, a
formulaçáo ê o acompanhamento de políticas culturais específicas pâra os
respectivos segmentos culturais e territorios.

Art. 16 - O Conselho lVlunicipal de Política Cultural, deve se articular com âs
demais instâncias colegiadas ao §istema [íunicipal de Cultura, territoriais e
setoriais, pârâ assegurãr a integraçáo, funcionalidade e racionalidade do sistema e
a coerência das políticas públicas de cultura implementadas no âmbito do Sistema
t\íunicipal de Cultura * SMC.

Art. 17 - O Presidente, o vice-presidente e o secretário do Conselho serão eleitos
dentre os seus pares.

§ 1o - O Regimento lnterno definirá as atribuições de cada item da estrutura acima

§ 2'- 0 Regimento lnterno definirá o processo eleitoral da Estrutura do Conselho.

§ 3o - O Regimento lnterno do Conselho Municípal de Política Cultural determinará
a periodicidade das reuniões, ordinárias e extraordinárias e suâs formas de sua
convocaçâo.
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CAPíTULO V
DA§ DTSPOSTÇÕE§ FINAIS E TRAN§|TOR|A§

Art. í8 - O Conselho Municipal de Política Cultural realizará, uma vêz por âno,
plenária pública.

Art. 19 - Após aprovação e publicação desta Lei, será realizada â compCIsição do
Conselho, conforme capítulo lll desta Lei.

Art. 20 - O Conselho Mlunicipal de Política Cultural, no prazo de até 60 (sessenta)
dias, contados da aprovação desta Lei, elaborará o seu Regimento lnterno,
elegendo a sua primeira Diretoria.

Art. 21 - Ficam revogadas as disposições em contrário e a Lei ftilunicipal No 146
de 28 de abril de 2006.

Art.22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DCI PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICíPIO DE MALTA,
ESTADO DA PARAíB*, EM 24DE FEVEIRO DE 2023,

C+

I.UCENA
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ExCELENTÍS§IMA SENHORA, PRESIDENTE E DEMAIS VEREADORES DA

CÂMARA MUNICIPAL DE MALTA. PB.

Submetemos para análise e posterior aprCIvação de Vossas Excelências o

proieto de Lei qu" ,ror§pôe soeiE A CRtAçÃg Do CoN§ELHO MUNtclpAL

bi;õLHrôÃ dürruRAL DE MALTATPB, E DA ourRAs PRovIDÊNGIA§"'

O presente projeto de Lei justifica-se em razão da necessidade de se criar

em Malta uma instânàia colegiada e deliberativâ que defina a política cultural do

munieípio.

As instituições e grupos culturais do município encontram dificuldades para

expressar as potencialidãdes artísticas e culturais e promover açôes de incentivo à

"uitrrr, 
justamente por não dispor de política cultural e legislaçâo específica que

pár*iiáá participár junto a gestâo pública e poder construir trm plano Municipal

para a cultura do municíPio.

Com a falta de diretrizes políticas destinadas a orientar e melhor adequar as

ações de grupos e instituiçÕes culturais, os mesmos sentem-se com dificuldades

pàr, urprãender atividadei e iniciativas de caráter cultural, o que, com â criação

do Conselho Municipal de Política Cultural isso seria estimulado.

Com a criaçâo do Conselho lVlunicipal de Política Cultural o município

poderá articular seús valores artísticos entre si e relacionar-se com Órgãos federais

e estaduais, promovendo, ao lado dos espetáculos e manifestações culturais,
projetos que valorizem as expressôes culturais'

A criaçáo e funcionamento do Conselho Municipal de PolÍtica Cultural irá
engrandecer e projetar o município de [Vlalta, no âmbito da cultura, que urge ser

resgatada e valorizada.
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Assim, motivado pela relevância da matéria, é que espero, juntamente com a
comunidade f\íaltense, a nêcessária aprovaçâo do projeto de lei anexo, após
discussão e votação por este Poder Legislativo

§em mais pâra o momento, cordiais saudaçôes.

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICíPIO DE MALTA,
ESTADO DA PARAíBA, EM 24 DE FEVEIRO DE 2023.

LUÜENA
al

XAVI
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